
sEcRErA NA MuNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRTEs, cuLTuRA,
JUVENTUDE

DocuMENTo DE FoRl'ÍAlrzaÇÃo DA DEI'íÀNDA

Setor Demandante: DIRETORIÀ DE TTRISMO DO MUNrCÍprO ps cHÃ eneNpe

1 - DEFTNTÇã,o po oB,lETo

1.1- Contratação da
Empresa: V P NUNES

apresentação durante
Chã Grande/PE.

2.7- Evento publico ao
fi-nalidade de atrair o

distrai-rem num ambiente

com barrar:as e show
reun.rr familiares e

festivo.

FI

;:,,,{:

Atração Artistica: Michel Brocador , al-raves
JUNIOR ENTRETEN]MENTO E SERVIÇOS LTDA ME, P{,,
a Festividade de São Peclro ?.024,

2 ,JUSTTFTCATTVA DÀ NECESSTDÀDE DA CONTRjATAÇÃO

ar Iivre,
turismo e

alegre e

3 - QUA}ITIDÀDE À SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.
Contratação da Atração Artistica:
Michef Brocador, através da Empresa:
V P NUNES JUN]OR ENTRETENIMENTO }-

1 - Servi,.:, l
SERVIÇOS LTDA ME, para apreseniàcáô
durante a Festividade de São Pedr',
2024, no Municipio de Chã Grande/PE.

4 - PREVTSÃO Oa DATA EM QUE DE\IE SER INTCIADO A CONTRÀTAÇÃO

4.1- O objeto necessita ser contratado ate 25/06/2A24.

5 - rNDrcÀçÃo Dos TNTEGRANTEs REspoNSÁvErs pELo eLÀNEJAI.{ENTo

coNTRÀrÀÇÃo

6 - DEsrcNAÇã,o Do RESpoNsÁvrL pEr,A GESTÀo E FrscAlrzAÇÃo
coNTRATAÇÃO

5. 1 - Dada a bai-xa complexidade da
setor demandante ficará responsável
quando necessários.

contratação o proprio t-itu-Lar do
pela elaboração do ETP - TR/PE -

üe

6. 1- Leil-ane Cristina Alves da Silva Leite, Matricula 0í-r i 161

P t c t I I I U tA

Chã Grande
ll*- ll*- tt*ti+t

AV. Sôo José, no 101, Cento, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-000 I leleione: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.8C6/m0l'90
E-moll ouúdorlo@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.bl
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sEcRErA RtA MttNtctptL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTtJRA, TURtsMo
JUVENTUDE

1 - coNsrDunações FrNArs

1.L - Declaro que
a fiscal-ização da
atribuiçÕes.

o agente publico indicado para o

contraLação, foi comunicado e esta
Srlane j amento
i;1 ente de s

Chã Grande PE, 20 de junho de 2024

il*re
ane Cristina Alves SiTwa Leite

Díretora de Trtzrismo
Matrícu7a 007763

AV. Sôo José, no 101, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0$ I lelelone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó/0001-90
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1 Info::mações Básicas

1. 1 - Contratação da Atração
da Empresa: V P NUNES JUNIOR
para apresentação durante a

Municipio de Chã Grande/PE.

q ESPOR
JUVENTUDE

ESTI'DO TECNICO PRELIMINAR

ENTRETENIMENTO E SERIVÇOS

Festivldade de São Peclrc

Artistica: MICHEL BROCADOR,

SECRETARIA

FI

TURA, TURISMO

atra
LTDA

2024,

@htr

no

2 - Descrição da necessidade

2.7- Evento pubJ-ico ao ar livre, com barracas e sho',n, ri(r vivo,
a finalidade de atrair o turismo e::euni familiar..:s Ê) ami,gos p

se distrairem num ambiente alegre e festrvc,.

3 Área requisitante

3.1- Diretoria de Turismo de Chã Grande.

4 Descrição dos Requisitos da Contratação

4.L- Da natureza dos serviços:

om

ra

de4.1.1 O presente estudo se refere a hipotese de inexiqibilid

A contratação do artista deve sel: realizada djretame

prevista no art. f4, inciso II, da Lei 14.133/20?1, pclrâr a

contratação de profíssional do setor artistico, c.)nsagrari,: scja
pela critica especial-izada ou pela opinião publica.

4.2 - Dos requisitos 1egais para a contratação I

4.2.7 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevr=au l,-,o
art. J4, inciso II, da Lei 14.133/2021 a competição tornalse'tl
inviáve1 pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimeirto
de comparação objetiva entre os profissionais passiveis de serem
contratados. Sal-iente-se que a inexi-gibilidade so é aplicáye1
para contratar artistas consagrados pela crÍtica especializada
pela opinião publica.

4.2.2

ou

te

!ette Diogo Aluandle Gors l{elo

P I I f E I I U IÂ

Chã Grande

-I

l!*,t. fl1r^. fiql*,^
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SECRETA HA MUNICIPA

com o profissional- ou
pela Lei como:

FI

TURA, TURISMO
JUVENTUDE

por meio de empresário exclrtsi vo, def in

nwa,*

Art. 74 t...1
II contratação de profissional do se
artistico, diretamente ou por meio de empresá
exclusivo, desde que consagrado pela crit
especializada ou pela opinião púb1ica;
(...)
§ 2o t. . . I a pessoa fÍsica ou jurídica
possua contrato, declaração, carta ou ou

art istico, afastada a possíbi1idade
contratação direta
de empresárío colq rePreqe ntação restrita a
ou local específíco. rr i ',::, ',,

4.3 Prazo de vigêncía da contratação:

do

OI
in

CA

e

documento que ateste a exclusividade
ro
te

e contínua de representação, [o País ou êm
Estado específico, do profissic-ri-,al rlc se

por inexi-gibi I i,.l;ide [-).,)]:

or
rio

io
to

4.3.1 - O prazo de vigência da contrataça,-,
contados da data de assinatura do contratc,,
da Lei 14.133/27.

4.4- Sustentabilidade

4.4.1 - Quanto aos crítérios de
atendidos os seguintes requisitos:

do art. 05

ersustentabilidade,levem

4.4.1.1- Observar os
na Lei 14.133/202I,
Residuos Solidos) e

ainda, flâ execução

principios de sustentabi I r ciadc c,Jnt i
na Lei 12.305/2AlO (Poiit ic,: Naci onal
demais Iegislações específicas, adota

do ob j eto corrtratual, práticas
de materiais e serviços quando cabÍvracional-ização no uso

com destaque:

a) utilização de materiais que sejam
reutil,izáveis ou biodegradáveis, e que reduzam
de manutenção, conf orme determj-na (-r Conselh<;
Meio Ambiente (CONAMA) ;
b) redução de residuos, reaprovÉlitamerrto :{IjII:

da SiNa Lette Diogo Alexandre 0mes líelo

Chã Grande
ü»* flyalt lhlti+u--
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O, ESPOR TURA, TURISMO

0006
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SECRETARIA
JUVENTUDE

adequada dos materiais recicláveis; 
Ic) utilizaçáo de equipamentos com baixo consumo energétif<-r,

de água e baixa emissão de ruido;
d) observação das normas do INMETRO;

e) racionalização do uso de substâncias
tóxicas /poluentes ;
f) fornecer e fiscalízar o uso de todos os
proteção individual (EPI ) para os seus
equipamentos de proteção coletiva (EPC)

acordo com as normas da ABNT e Portaria
Ministério do Trabal-ho.

SE APLICA.

potencialme

equipamentos
empregados

necessários,
no 3.274/18

de
do

NÃO

5 Levantanento de Mercado

5.1- Após levantamento NÃO SE APLTCA.

5.2 - Razão da escolha do profissionaL do setor artístico I

I
Para escolha da atração artistica "MICHEL BROCADOR", ê É:rqurpe

Diretoria de Turismo, juntamente com o Prefe:-to Murri inaI, flevantamento no mercado musical e analisou os mat-er r,.r i.s i rídef
cartazes, clipes no youtube, shows em cidades viiirrir,.rs,r demf
materiais constantes nos autos, verifrcando a qual idade musicf
a simpatia, consagração a nivel nacrcnal ou regronal,, aç'.-itat
pelo publico, estilo musical, compatrbilidade do prrr-r-, rc)m

mercado.

da

S,

is
L,
dU

o

5.3 ,fustificativa da
artístico

consagraçáo do profissional do setor

::::l::
Por esse motivo, a escolha e a sugestão, recairam sobre a

artistica "MICHEL BROCADOR", pois constatamos que a

artistica "MICHEL BROCADOR", se destaca pela excelência técnifa,
originalidade, criatividade e inovação em sua produção musicfl,
apresentando composições e performances de alto nivel. A atralao
artistica possul também caracteristicas que se afinham .onl o
perfil do público-al-vo, êrTr termos de gênero musical e estilo. I

5.4 Fo::ma de contratação: diretamente ou por meio de io

Diogo Alexandre 0ones l{eio

Chã Grande
!!a,. /!s'. lt lÍrr,.

@

FJ

4
AV.SôoJosé,nol0l,Cenho,ChôGronde-PE, CEP55.ó36-000 lTele.I''.rru,:[il 3537-ll40 lCNPJ:11.049.80ó/m0l-90
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SECRETARIA MUNICIPA o, Es TURA, TURISMO
JUVENTUDE

Após Ievantamento informamos que nos termos do art. f 4, inc
II, da Lei 14.133/2027, a contratação do show artistico obj
deste estudo técnico prelimi-nar será por meio de empresá
exclusivo, conforme documentação anexa. Artista "MIC
BROCADOR": Empresa: V P NUNES JITNIOR ENTRETENIMENTO E S

LTDÀ ME, inscrita no CNPJ no 47 .455.255/OOOL-}2, (-om sede
Praça Nossa Senhora de Lourdes, No 139 Centr,-r - í-l.lrnaíba,/P
CEP: 56. 820-000 . Representada peJ-o Sr. Valdemir Fr:rÊlra Nu

Junior, brasile j-ra, solteira, empresar i<,, portaclor t1a Carte
Nacional de Habilitação No 04701020595, e:'-pedi da p

Departamento Estadual de Trânsito cie Pernambuco É.) Ilo .lPF

085.346.204-66, residente e domiciliado I'ic{ Praca I'Jc''ssa ljenl-rora
Lourdes, No 139 Centro - Carnaiba/PE, empre-sárr.r ex:iusr-va
''MICHEL BROCADOR".

SO

to
io
EL

na

6 Descrição da solução como um todo

6.7 - As especificaçÕes técnicas contidas no ;rresente .l-, nm,-n{o,
inclusive quanto ao detalhamento, requisitos | ':aract+r ist- r ;.,s,1 q

I

quantitativos dos serviços objeto da cont-ataÇ:ào, ft.,ranr lel:-rridos
por este setor demandante, com base em parârnc' I r osr l r':a:nic.:os

objetivos, para a melhor consecução do interesse pLiirr tcr,.,, io qual
está identif icado no f inal e aprova o pr É,rsente i rrstrtlment-o el seus
anexos.

êq

ra
lo
NO

de
de

Ço
xo

0

0

Compete a

apresentada
também:

Contratada:
anexa a

Bateri sta
Percussionista 01

Percussionista 02

Percussionista 03

Baixista
Guitarr i s ta
Tecladi sta
Acordionista
Voca-I 01

o descrito na propor;t a de
pf OCeSSC ( ronf orlTle ilçr§r.tr r.Lo

todo
ES SE

pr
aba

rcos VÀLOR

R$ 700,P0
R$ 700,100

R$ 700,00
R$ 700,100

R$ 700,
R$ '100,

R§'700,
R$'700,
R$ 500,

Diogo Alexaadrc 6ones l{elo

Chã Grande
lluc /lst lt lÍ"r,.

01

02

03

04

05

06

01

OB

09

00

l0
00

AV. Sôo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0@ I lelefiirl: Bl 3537-1140 I CNPJ: ll.O49.ll0ó/0001'90
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SECRETARIA O, ESPORTE TURA, TURISMO
JUVENTUDE

Vocal 02

Cantor
Rouds/Produção 01

Rouds/Produção 02

Rouds/Produção 03

Técni ca /Mesário
Técni ca /Efeitos
Técnica/ I luminação
Tecnico Moni tor
Segurança
Produção de artista e agenda

R$ 500,
Rs 8.400,

R$ 300,
R$ 300,
R$ 300,
R$ 450,
R$ 400,
Rs 40o,po
R$ 400,p0
R$ 400,p0

R$ 1.750,|p0

VÀLOR

ae sucos /re frigerante s

R$ 1.800,
R$ 500,

DESPESÀ COM DESLOCÀI'{ENTO

Van/ ibus

DESPESÀS DIVERSÀS

Iüü, , Dâsorigão
Contratação da Atração Artistica:
MICHEL BROCADOR, através da Empresa:

1 V P NUNES JUNIOR ENTRETENIMENTO E

SERIVÇOS LTDA ME, para apresentação
durante a Eestividade de São pedro
2024, no Municipio de Chã Grande/pE.

VÀLOR

R$ B . 000,1

VALOR

R$ s00,
R$

R$ 100,
R$ s. 600,

R$ t2.4A0,

R$ s00,Do

900,

0

Outras Despesas
Repasse para produtora 30?

OBS: MINIMO DE 1:00H DE SHOW

Compete a Contratante: Camarim, PaIco, som, if urrittLâCàL), qera
ou Iigação elétrica (trifasico / bifasir:o), segurancas, e out
serviços, taxas que vierem a ser cobrados.

7 Estimativa da Quantidade a ser contratada

or
(J5

Unid Quant.

Se rvi ço 01

Diogo Aluandre Gdes l{eto

PRIFIITO

Le'te

? I t Í t I r u t^

Chã Grande
It*. fl*, iqlrrr.

l0
l0
l0
l0
l0
DO

DO

10

11

72

13

t4
15

l6
1.1

18

19

20

01 Lanche s /Re fe r ção
02

00

00

l0
)0

)0

)0

01

01 Reposição de peles em percussão
02

03

04

Baqquetas de bateria e percussão
Cordas de bai-xo, Guitarra e Cavaco
Baterra/Pilhas de Mic e InsLrumentos

05

06

AV. Sõo José, no l0l. Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-0S I leletor:e: lli 3537-1140 | CNPJ: I1.049.110ó/0001-90
E-moll our{dorl@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.br
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F

O dimensionamento do quanti-tativo foi obtido com base em ape
01 (um) dia de show.

SECRETARIA O, ESPORTE
JUVENTUDE

7.1- Metodologia de cá1culo dos quantitativos

I Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$

(Cinquenta mil reais) conforme proposta de preÇo
anexo e demais documentos fiscais (Notas Eiscais)
que os valores ora pactuados são compativeis com o

mercado.

RS s0.000 00

AS

apresenta em

0

0

8.2- Está
real i zação
tais como:

incluso no valor, todos
dos shows, eue estarão a

os cust-os
Cc-r rrJO do (a )

que comprpva
prat icado plr"

VALOR

relacionadosl à
ll

contratado (b) ,

Rs 700,t00
R$ Too,loo
R$ '700,

R$ '700,

Rs 700,
R$ 700,
R$ 700,
R$ 700,
R$ 500,
R$ s00,

R$ 8.400,
R$ 300,
R$ 300,
R$ 300,
R$ 450,
R$ 4o0,po
R$ 4oo,[oo
R$ 400,100

R$ 400,100
Rs 1.750,100

cAcHÊ/MUSTCOS

01

02 Percussionista 01

Bateri sta

Percussionista 02 0003

c004

0005

Percussionista 03

Baixista
0006

01 00

00

0OB

Guitarri sta
Tecladista
Acordionista

09 Vocal- 01

10 Vocal- 02 00

11 Cantor 00

72 00

l013

74 30

15 Técni ca /Me sári-o

Rouds/Produção 01

Rouds/ProduÇão 02

Rouds/Produção 03

t6 Técnica /Efe itos
l1
'1 0ao

79

20

'r'ecnrca/ l.LumrnaÇao
Técnico Monitor
Segurança
Produção de artista e agenda

DESPESAS COM ALIMENTÀÇAO
Lanches /Re fei ção

VÀLOR

a e sucos/refrlgerantes
R$ 1. BooI00

R$ s00 m0

Diogo Alexaadre 6ones líeto

01

UZ

AV. Sõo José, no t0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 I leleione: 8l 3537-lttlO I CNPJ: I I.049.1|0.1,'3tUl-90
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SECRETARIA
JUVENTUDE

DESPESÀ COM DESLOCA}IIENTO

Yan/ ibus

DESPESAS DIVERSAS

Reposição de peles em percussão
Baqquetas de bateria e percussão

Outras Despesas
Repasse para produtora 30%

11 - Demonstração
contratações anual,

O, ESPORTE TURA, TURISMO

VÀLOR

R$ 8.000

VALOR

R$

Rs 500,
500,

R$ 900,
R$ 100,

Cordas de baixo, Guitarra e Cavaco
Bateria/Pilhas de Mic e Instrumentos 0

Rg 5. 600,p0
R$ 12.400,p0

9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1- A regra a ser observada pela Admirr j stração ncrs lril,a,;óes é

a do parcelamento do ob j eto, conf orme dispo-sto no irrc i so V,
alinea 'rbrr do art. 4 0 da Lei Federa I no 14 .133,/ i!,027 , mas é

lmprescindivel que a divisão do objeto seta tecnÍcamente viável e

economicamente vantajosa e não represente perda de economra de
escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de PARCI]LA

UNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HA o que se falar em

parcelamento da soluÇão. 
i

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. 1 - Contrataçôes corelatas são aquelas que guardam r:e1ação
com o objeto principal, interlj-gando-se a essa presfaÇào 

Iserviço, mas que não precisam, necessarlament-e, sÊr conIrata$
para a completa prestação do objeto principat. Já as contrataç$
interdepend.entes são aquelas que pre.isam se r cont ratad
j untamente com o ob j eto principal para sua complet a pr:est-a,:ào. I

I
LO .2 - Entendemos haver para o ob j eLc, enr questál .r previ .uu I

contratação correlatas, Pols o show e .) ob'teto 5.,rirrcrp,al i"t
contratação I

do
AS

ês
:q

de
SA

da previsão da contrataçâo no plano de
quando elaborado

11.1-
2024,

A contratação pretendida está
porém, o plano de contrataçÕes

alinhada com o Planejamefto
anual ainda não foi aOot[Oo

À.
tt"Iirgo 

Alexandre üones líeh

t t: Í t I I u ta

Chã Grande
1!u,t flx< t*trr.

00

)0
)0
l0

01

02

03

04

05

06

AV.SôoJosé,nol0l,CenÍro,ChõGronde-PE, CEP55.ó3ô-000 lleleíone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.806/0001-90
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SECRETARIA O, ESPOR TURA, TURISMO
JUVENTUDE

pelo Municipio Chã Grande/PE.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

Atrair o turismo e reuni familiares e amigos para se
distrairem num ambiente alegre e festivo.

13 - Providências a serêm Adotadas

12.1, Pretende-se com esta contratação atinglr os seguin
resul-tados:

CS

ão
há

13.1- Não há providências
previamente à celebração
necessidade de capacitação
ou de adequação do ambiente

a serem adotadas pe 1 a admini.st ra
do contrato, v isto que nào

de fiscais e / oa gestorers cle r:r)nt. r.rto
da organi zaçác-, .

t4 - Possíveis fmpactos Àmbientais

NÃO HAVERA IMPACTO AMBIENTAL

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 Declaro viável esta contrataÇãc.

15. 1. 1 ilustificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - PeIo ,çggfltádo ?i"lo*kçtudos preliminares
competição tornffi inviáver"'% di f iculdade
impossibilidade de estabelecimento de comparação objet
entre os profissionais do setor artistico passiveis de se
contratados, razáo pela qual a contratação deverá ser fe
por inexigibil-idade de licitação nos termos do art.
inciso II, da Lei 14.133/202L.

Chã Grande

a

ou
VA

em

ta
4,

PE, 20 de junho de 2024

L
Lei Cristina Alves Silva Leite

Diretora de Turismo
Matricula 001163

Diogo Âluadre 6ones líeto

PRiFtITO

? I t Í t r r u l^

Chã Grande
fl*, fi.lrltt,Au"

AV. Sôo José, no 101, CenÍro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-0@ | Ieletone:81 3537-1140 I CNPJ: ll.O49.80ô/0001-90
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TURA, TURISMOSECRETARIA O, ESPOR
JUVENTUDE

DESPÀCHO

Aprovo o Estudo Técnlco Preliminar,
importância da contratação, em face das
apresentadas.

considerando a
justificativas técnica

Diogo ÀIexandre Gomes Neto
-Prefeito-

Matricula 346919

Chã Grande
llar /ls'. ltlÍu,.

fl-
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